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PROJETO DE LEI N.° 021/2011
“SÚMULA - Autoriza o Executivo Municipal fazer Concessão de Direito Real de Uso à Associação dos Servidores Públicos Municipais de Cruzmaltina – ASSEPCRUZ – e dá outras providências”
O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. Mauricio Bueno de Camargo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Camara Municipal de Cruzmaltina, aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte LEI 

Art.1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado outorgar Concessão de Direito Real de Uso do lote urbano n.° 13 da quadra n° 05, com área de 696,00 metros quadrados, objeto da matrícula 15.522 do Cartório de Registro Imóveis de Faxinal/PR, com os seguintes limites e confrontações: Frente: confronta-se com a Rua Tiradentes, numa extensão de 22,00 m; Fundos: Confronta-se com o lote 14, numa extensão de 15,00 m; Lado Direito: Confronta-se com a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina numa extensão de 19,82 m e 26,25 m;  Lado Esquerdo: Confronta-se com o lote 11, numa extensão de 40m; em favor da ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRUZMALTINA- ASSEPCRUZ -  inscrita CPNJ sob o n.°13.519.551/0001-08, com sede provisório na Rua Tiradentes  - s/n – CEP 86.855-000 – Cruzmaltina/PR.
Art.2º. O imóvel objeto da Concessão de Direito Real de Uso destinar-se-á exclusivamente às instalações a construção da Sede Social da ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRUZMALTINA- ASSEPCRUZ.
Art.3º. São condições imprescindíveis para outorga da Concessão de Direito Real de Uso:

I - utilização do imóvel exclusivamente para desenvolver atividades sociais e recreativas da ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRUZMALTINA- ASSEPCRUZ;
II – a construção se um salão de festa em alvenaria com a metragem de 10m por 10m, sobre o terreno cedido, destinado a atender atividades sociais e recreativas da ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRUZMALTINA- ASSEPCRUZ.
Art.4º. O prazo da Concessão de Direito Real de Uso será de 15 (quinze) anos, contados da data da publicação desta Lei.

Parágrafo Único. A concessão de direito real de uso ao final dos 15 anos, e desde que cumpridas todas as condições estabelecidas nesta Lei, será convertida em cessão de doação, através de Lei Municipal específica.

Art.5º. A concessão de direito real de uso será implantada por meio de contrato administrativo.

§1º. O contrato de Concessão de Direito Real de Uso será firmado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação desta Lei, podendo ser prorrogado somente uma vez, por igual período, desde que a convenente expressamente justifique.

§2º. A presente concessão extingue-se automaticamente caso o prazo estabelecido no §1º transcorra sem que se tenha firmado o contrato de Concessão de Direito Real de Uso.

Art.6º. O descumprimento das condições estabelecidas nesta Lei implicará na extinção da concessão de cessão de direito real de uso, sem que caiba a convenente direito a indenização ou ressarcimento por quaisquer edificações feitas ou melhorias introduzidas no imóvel, podendo retirar, as suas custas, as benfeitorias implantadas no imóvel.

§1º. A extinção da Concessão de Direito Real de Uso sem culpa das partes, não ensejara a convenente direito a indenização ou ressarcimento por quaisquer edificações feitas ou melhorias, podendo retirar, as suas custas, as benfeitorias implantadas no imóvel.

§ 2º. A retomada do imóvel, nos casos previstos nesta Lei, será mediante notificação ou interpelação judicial e as edificações e melhorias nele introduzidas poderão ser retiradas pelo convenente.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de novembro de 2011.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO

PREFEITO MUNICIPAL
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